
PAUTA DA 6ª REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DA DIRETORIA DE 2026 
24/03/2026
Data da Reunião: 24 de março de 2026.
Local: Sala de Reunião da Diretoria, no Edifício Sede da ANEEL, SGAN 603, Módulo I/J,
Brasília-DF.
Início: 9h

Atenção: Os processos produzidos antes de 31/12/2024 que ainda estiverem em tramitação
continuam a ser instruídos no SEI. Para acessar a continuação de sua instrução a partir de 2 de
janeiro de 2025, utilize a Pesquisa Pública do SEI, ajustando o sexto dígito do NUP para 9.

Exemplo: Um processo de NUP 48500.000001/2024 deverá ser pesquisado como
48500.900001/2024 no SEI.

I. RITO DA REUNIÃO PÚBLICA DE DIRETORIA DA ANEEL.

Verificação do quórum.
Divulgação dos Informes.
Aprovação da Ata da reunião anterior.
Definição da ordem de deliberação dos processos da pauta.
Chamamento dos processos pelo Secretário-Geral.
Leitura do relatório pelo Relator.
Sustentação oral.
Pronunciamento do Procurador-Geral.
Apresentação Técnica.
Leitura do voto do Relator.
Debate entre os diretores.
Apuração dos votos em ordem inversa de antiguidade.
Proclamação do resultado.

II. RELAÇÃO DOS ASSUNTOS RELATIVOS AOS AGENTES DO SETOR ELÉTRICO
BRASILEIRO.

1. Processo: 48500.005928/2008-31 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Companhia
Estadual de Geração de Energia Elétrica – CEEE-G contra o Despacho nº 2.998/2025, emitido pela
Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica – SFT, que suspendeu a
operação comercial das unidades geradoras UG 1 a UG 6 da Usina Hidrelétrica – UHE Jacuí. Área 
Responsável: Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica – SFT,
Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Gentil Nogueira de Sá Júnior 

2. Processo: 48500.003331/2024-72 Assunto: Termo de Intimação nº 49/2024, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica – SFT, que trata do
Relatório de Falhas e Transgressões à legislação e ao Contrato de Concessão da Enel Distribuição
São Paulo – Enel SP (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.). Área
Responsável: Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica - SFT. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Gentil Nogueira de Sá Júnior 

3. Processo: 48500.010865/2025-36 Assunto: Requerimento Administrativo protocolado pela Enel



3. Processo: 48500.010865/2025-36 Assunto: Requerimento Administrativo protocolado pela Enel
Distribuição Ceará – Enel CE (Companhia Energética do Ceará – Coelce) com vistas à antecipação
dos efeitos da prorrogação do Contrato de Concessão de Distribuição nº 1/1998, nos termos do
Decreto nº 12.068/2024 e da Lei nº 9.074/1995. Área Responsável: Superintendência de Concessões,
Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Gentil Nogueira de Sá Júnior 

BLOCO DA PAUTA

Os itens de 4 a 23 serão deliberados em bloco, conforme os arts. 42 e 49 da Norma de
Organização ANEEL nº 1, aprovada pela Resolução Normativa nº 1.133/2025

4. Processo: 48500.001880/2024-11 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Enel
Distribuição Ceará – Enel CE contra a decisão emitida pela Agência Reguladora do Estado do Ceará
– ARCE, que trata de devolução, pela Recorrente, de valores decorrentes de erro de classificação no
município de Itapiúna, estado do Ceará. Área Responsável: Superintendência de Mediação
Administrativa e das Relações de Consumo - SMA, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva
Minutas de voto e ato

5. Processo: 48500.003874/2001-03 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela H. Eiltewein
SPE Ltda. contra o Despacho nº 2.402/2022, emitido pela então emitido pela Superintendência de
Concessões e Autorização de Geração – SCG, que indeferiu o pedido de reenquadramento como
Central Geradora Hidrelétrica – CGH no aproveitamento hidrelétrico Água Nova, identificado nos
Estudos de inventário do rio Goio-Erê, localizado no estado do Paraná Área Responsável:
Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica -
SCE, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato

6. Processo: 48500.001555/2026-10 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela ISA Energia
Brasil S.A. contra o Despacho nº 333/2026, emitido pela Superintendência de Concessões,
Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica – SCE, que autorizou a implantação de
reforços em instalações de transmissão de energia elétrica sob concessão da Recorrente e
estabeleceu os valores das correspondentes parcelas da Receita Anual Permitida – RAP. Área
Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia
Elétrica - SCE, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato

7. Processo: 48500.004712/2018-21 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Usina Laguna
– Álcool e Açúcar LTDA. contra o Despacho nº 3.104/2024, emitido conjuntamente pela
Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica – SFT e pela
Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica –
SCE, que não reconheceu circunstâncias caracterizadas como excludente de responsabilidade
referentes ao atraso na implantação da Central Geradora Termelétrica – UTE Laguna. Área
Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia
Elétrica - SCE, Superintendência de Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica - SFT,
Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.901880-2024-11.pdf
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903874-2001-03.pdf
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.001555-2026-10.pdf


Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa
Minutas de voto e ato 

8. Processo: 48500.001967/2024-80 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Eneva S.A.
contra o Despacho nº 784/2025, emitido pela Superintendência de Regulação dos Serviços de
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica – STD, que indeferiu o pedido da Recorrente de
isenção de pagamento dos Encargos de Uso do Sistema de Transmissão – EUST “rescisórios”
relacionados ao Contrato de Uso do Sistema de Transmissão – CUST nº 3/2002. Área Responsável:
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica -
STD, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

9. Processo: 48500.000922/2024-98 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Enel
Distribuidora São Paulo – Enel SP contra o Despacho nº 889/2025, emitido pela Superintendência
de Mediação Administrativa e das Relações de Consumo – SMA, referente ao pedido de
ressarcimento por danos elétricos em decorrência de danos a equipamentos em unidade consumidora
na área de concessão da Recorrente. Área Responsável: Superintendência de Mediação
Administrativa e das Relações de Consumo - SMA, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato

10. Processo: 48500.001221/2024-76 Assunto: Pedido de Reconsideração interposto pela Axia
Energia S.A. (Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras) contra a Resolução Autorizativa nº
16.051/2025, que autorizou a Recorrente a realizar as Melhorias de Grande Porte sob sua
responsabilidade, referentes ao Contrato de Concessão nº 62/2001, e estabeleceu os valores das
parcelas adicionais de Receita Anual Permitida – RAP. Área Responsável: Diretoria Colegiada da
Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

11. Processo: 48500.003283/2023-31, 48500.003284/2023-86, 48500.003285/2023-21,
48500.003286/2023-75, 48500.003289/2023-17, 48500.005248/2021-95, 48500.005483/2021-67,
48500.005996/2021-78, 48500.005997/2021-12, 48500.005998/2021-67, 48500.006531/2022-15
Assunto: Pedido de Reconsideração, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Usina
Xavantes S.A., contra o Despacho nº 1.828/2024, que aplicou à Recorrente as penalidades de multa
editalícia e de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ou de
receber outorga da Administração Pública pelo prazo de 1 (um) ano, e das Resoluções Autorizativas
nº 15.402 a 15.406/2024, que revogaram as autorizações para implantar e explorar as Usinas
Termelétricas – UTEs UTX Anamã, UTX Anori, UTX Caapiranga, UTX Codajás e UTX Nova
Remanso. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

12. Processo: 48500.003028/2023-99 Assunto: Pedido de Reconsideração interposto pela Amaggi
Comercializadora de Energia Ltda. contra o Despacho nº 2.840/2025, que conheceu do Pedido de
Impugnação apresentado pela Ilha Comprida Energia Ltda., pela Divisa Energia Ltda. e pela
Segredo Energia Ltda. e, no mérito, deu-lhe parcial provimento no sentido de manter o
cancelamento da Solicitação de Recontabilização nº 4835, relativa à Pequena Central Hidrelétrica –
PCH Divisa; e determinou à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE que promova
as recontabilizações, requeridas nas Solicitações de Recontabilização nº 4832 e nº 4833, sem
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cobrança de emolumentos, da operação das PCHs Ilha Comprida e Segredo, para desconsiderar a
participação no rateio das perdas da rede básica: da PCH Ilha Comprida, a partir de julho de 2013, e
da PCH Segredo, a partir de agosto de 2013. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel -
DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato

13. Processo: 48500.025392/2025-71, 48500.026202/2025-33 Assunto: Pedido de Impugnação
apresentado pela Termopernambuco S.A. contra a decisão do Operador Nacional do Sistema Elétrico
– ONS referente à Apuração de indisponibilidade da Central Geradora Térmica – UTE
Termopernambuco. Área Responsável: Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração e
do Mercado de Energia Elétrica - SGM. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

14. Processo: 48500.005404/2026-22 Assunto: Pedido de Efeito Suspensivo referente ao Pedido de
Impugnação apresentado pela Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô/SP contra a
deliberação do Conselho de Administração da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica –
CCEE, em sua 1.503ª Reunião, referente à Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia. Área
Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

15. Processo: 48500.005560/2026-93 Assunto: Pedido de Medida Cautelar protocolado pela
Distribuidora Catarinense de Energia Elétrica S.A. – Dcelt com vistas à suspensão do registro de
inadimplência da Recorrente perante a Celesc Distribuição S.A. para fins de emissão de Certificado
de Adimplemento, até a análise de mérito do Requerimento. Área Responsável: Diretoria Colegiada
da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

16. Processo: 48500.003470/2024-04 Assunto: Requerimento Administrativo protocolado pelas
Axia Energia S.A. (Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras) contra o Despacho nº
3.408/2025, que deu parcial provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Recorrente
contra a Resolução Autorizativa nº 15.683/2024, que autorizou e estabeleceu a Parcela da Receita
Anual Permitida – RAP referente a reforços em instalações de transmissão sob responsabilidade da
Recorrente. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato

17. Processo: 48500.025244/2025-57 Assunto: Termos de Intimação nº 25/2025, nº 27/2025, nº
28/2025, nº 29/2025 e nº 30/2025, lavrados pela Superintendência de Fiscalização Técnica dos
Serviços de Energia Elétrica – SFT, por meio dos quais foram noticiadas às empresas Aratinga I
Geração Solar Energia SPE Ltda., Aratinga II Geração Solar Energia SPE Ltda., Aratinga III
Geração Solar Energia SPE Ltda., Aratinga IV Geração Solar Energia SPE Ltda. e Aratinga V
Geração Solar Energia SPE Ltda. a possibilidade de revogação da autorização das Usinas
Fotovoltaicas – UFVs Aratinga 1 a 5. Área Responsável: Superintendência de Fiscalização Técnica
dos Serviços de Energia Elétrica - SFT. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
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18. Processo: 48500.000332/2026-27 Assunto: Declaração de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, em favor da Copel Distribuição S.A. – Copel-DIS, das áreas de terra necessárias à
implantação da Subestação Prati Donaduzzi, localizada no município de Toledo, estado do Paraná.
Área Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de
Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato

19. Processo: 48500.006050/2026-33 Assunto: Declaração de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, em favor da Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A. – EMS,
das áreas de terra necessárias à implantação da Subestação Maracajú Cachoeira, localizada no
município de Maracajú, estado de Mato Grosso do Sul. Área Responsável: Superintendência de
Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato

20. Processo: 48500.005850/2026-37 Assunto: Declaração de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, em favor da Energisa Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A. – EMS,
das áreas de terra necessárias à implantação da Subestação Seccionadora Cambuhy, localizada no
município de Água Clara, estado de Mato Grosso do Sul. Área Responsável: Superintendência de
Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato

21. Processo: 48500.005892/2026-78 Assunto: Declaração de Utilidade Pública, para fins de
desapropriação, em favor da Neoenergia Elektro, das áreas de terra necessárias à implantação da
Subestação Sud Mennucci 1, localizada no município de Sud Mennucci, estado de São Paulo. Área
Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia
Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato

22. Processo: 48500.005573/2026-62 Assunto: Autorização e estabelecimento da Parcela da Receita
Anual Permitida – RAP referente a Melhorias de Grande Porte em instalações de transmissão sob
responsabilidade da Axia Energia S.A. (Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras), Contrato
de Concessão nº 62/2001. Área Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e
Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

23. Processo: 48500.002522/2026-89 Assunto: Autorização e estabelecimento de Parcela da Receita
Anual Permitida – RAP referente a reforços em instalações de transmissão sob responsabilidade das
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – Eletronorte, em decorrência da 2ª emissão do Plano de
Outorgas de Transmissão de Energia Elétrica – POTEE 2025. Área Responsável: Superintendência
de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
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